AUTÓGRAFO Nº. 049/2010.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 052/2010, abaixo transcrito:
Dispõe sobre: “Alteração do Parágrafo Único, da Lei nº. 2.506 de 12/08/2009”.
Artigo 1°. O Parágrafo Único da Lei Municipal nº. 2.506, de 12/08/2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“PARÁGRAFO ÚNICO – Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na aquisição de máquinas e equipamentos, no âmbito do Programa de Intervenções Viárias – Provias, nos termos da Resolução nº. 3.688, de 19.02.2009 e nº. 3.752, de 30.06.2009, ambas do Conselho Monetário Nacional”.
Artigo 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida". 
Em 15 de junho de 2010.

Valdomiro Malacrida
Presidente
